
PROCESSO : 15490/2014 (DIGITAL)

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL

RESPONSÁVEIS  : GERCINO CAETANO ROSA
WALMIR ARRUDA COSTA
WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS
MARCIO GARCIA DA SILVA

Ex.mo. Sr. Conselheiro Relator,

Informa-se que, por meio do Acórdão nº 210/2015-PC, publicado em 

25/11/2015, foram aplicadas as seguintes sanções:

• MULTA de 169 UPFs/MT ao Sr. GERCINO CAETANO ROSA;

• MULTA de 11 UPFs/MT ao Sr. WALMIR ARRUDA COSTA;

• MULTA de 11 UPFs/MT ao Sr. WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS; e,

• MULTA de 22 UPFs/MT ao Sr. MARCIO GARCIA DA SILVA.

Ocorre que foi constatado embargos de declaração, protocolado pelo 

Sr.  GERCINO  CAETANO  ROSA,  sob  nº  273872/2015,  de  04/12/2015,  sendo 

preenchido os requisitos de admissibilidade atribuindo os efeitos suspensivos por 

meio  do  Julgamento  Singular  nº  1607/DN/2015,  publicado  em  18/12/2015, 

encontrando-se pendente de análise.  

Convém  informar  que,  através  do  protocolo  nº  279978/2015,  de 

15/12/2015, o Sr.  MARCIO GARCIA DA SILVA requereu parcelamento da MULTA 

aplicada,  e,  através  do  protocolo  nº  1074/2016,  de  21/12/2015,  requereu 

desconsideração do requerimento de parcelamento. Verifica-se ainda, que através 

do  documento  em  anexo  (retorno  bancário),  o  responsável  recolheu  à  conta 

FUNDECONTAS, 21/12/2015, o valor de R$1.445,41 (22 UPFs/MT acrescido da T.S.E 

de R$3,97), certificando-se a QUITAÇÃO da referida sanção. Em cumprimento a 

determinação da Portaria nº 030/2014, publicada em 20/03/2014 (DOC-TCE/MT), 
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foi  efetuada a baixa do nome do Sr.  MARCIO GARCIA DA SILVA com relação a 

MULTA mencionada, conforme demonstrativo de controle de sanções (em anexo), 

dispensando-se a obrigatoriedade da publicação no Diário Oficial de Contas. 

 Diante  de  todo  exposto,  sugere-se,  que  o  referido  processo  seja 

encaminhado  ao  respectivo  Conselheiro  Relator,  para  conhecimento  da  baixa  e 

continuidade da análise do recurso interposto.

É a informação.

Cuiabá-MT, 23 de fevereiro de 2016.

(Assinatura Digital)

ANA KARINA PENA ENDO

Coordenadora do Núcleo de Certificação e Controle de Sanções
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